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LEI Nº 045/85

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEI Nº 25/85.

O Presidente da Câmara Municipal de Diamantino Estado de Mato Grosso faz saber que a Câmara Municipal de Diamantino aprovou e Eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - O anexo III da Lei nº 25/85, passa a ser o seguinte:
ANEXO III

FUNÇÕES GRATIFICADAS

	DENOMINAÇÃO
	GRATIFICAÇÃO MENSAL

	FG - 1

FG – 2

FG - 3
	CR$ 137.812

CR$ 300.000

CR$ 500.000


Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor a parir da data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Diamantino 02 de dezembro de 1985

Sérgio Roberto de Oliveira

Presidente da Câmara Municipal.
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